J U S T I F I C A T I VA

 Senhor Presidente e

 Senhores Vereadores:

            Vimos apresentar à apreciação dos nobres pares a proposta anexa, que tem por fito tão somente dar maior clareza a uma importante questão de nossa Lei Orgânica Municipal, que guarda, atualmente, uma redação dúbia e deficiente, legalmente distante dos textos produzidos nas cartas magnas de diversos municípios brasileiros.

Como se sabe, por determinação da Constituição Federal, os municípios são regidos por Lei Orgânica aprovada em sua casa legislativa municipal, conforme observado no texto constitucional, em seu artigo 29, “caput”.

Neste sentido, ao analisarmos a nossa LOM, no capítulo que trata do Poder Legislativo, em especial dos vereadores, encontramos no artigo 26, o seguinte:

“Art. 26. O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretoria equivalente, não perde o mandato, desde que se afaste do exercício da vereança.” (grifamos)

Pois bem, como se verifica, o vereador investido nos cargos acima expostos, quais sejam, de secretário municipal ou de diretoria, bem como seus equivalentes, não perdem o mandato, desde que licenciados da vereança. Com base na equivalência dos cargos, poder-se-ia interpretar que qualquer vereador poderá se licenciar do mandato para exercer cargo de secretário, diretor, seja de empresa, autarquia, fundação ou similar, tanto na esfera municipal quanto nas esferas estadual e federal.

Seguindo a mesma hermenêutica, observa-se que diversas municipalidades já adotam tal interpretação explicitamente no texto de suas leis orgânicas, como no exemplo de Porto Alegre, que, no artigo 68, inciso I, de sua Carta Magna, estabelece:          

               
“Art. 68. Não perde o mandato o Vereador:

                       
I - investido em cargo de Secretário Municipal, Diretor de Autarquia ou Fundação, Procurador-Geral do Município, bem como em cargos equivalentes em cargos em âmbito estadual ou federal;” (grifamos)

 Não obstante, poder-se-ia basear tal conclusão com fulcro no texto das Constituições, tanto Estadual quanto Federal, conforme se depreende da leitura do artigo 29, inciso IX, da Constituição Federal, que trata das proibições e incompatibilidades do exercício da vereança, conforme segue:

                             

   “Art. 29. .................

               


    ...............................

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa;”

Pela analogia determinada constitucionalmente, observa-se que Deputados Federais e Senadores não perdem seus mandatos, uma vez licenciados, quando investidos em cargos de secretários de Estado e Municípios, dentre outros. É o que estabelece, taxativamente, o inciso I, do artigo 56, da Constituição Federal:

              
“Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:

                       


   I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital, ou chefe de missão diplomática temporária;”

             
Já a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, ao tratar sobre o tema, no tocante aos Deputados Estaduais, remete-se integralmente à Carta Magna Federal, conforme se verifica em seu artigo 55:

“Art. 55. Aplicam-se aos Deputados as regras da Constituição Federal sobre inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimento e incorporação às Forças Armadas.” (grifamos)

 Destarte, voltando à leitura do texto constitucional federal, em consonância com as demais legislações pertinentes, não há como não se concluir pela possibilidade jurídica de vereador licenciar-se para assumir cargo nos níveis Estadual e Federal, sem perda do mandato, desde que seja na função de Secretário, Diretor de autarquia, empresa pública, fundação ou órgão equivalente. 

Aliás, não teria lógica alguma, por exemplo, que um deputado federal pudesse licenciar-se para assumir um cargo numa esfera inferior, e que um vereador não pudesse fazer o mesmo para exercer uma função em âmbito estadual ou federal. 

             


     Ainda há que se considerar, quanto ao mérito da questão, que, dependendo da importância da função a ser ocupada em esfera superior, o vereador convidado a exercê-la poderá carrear extraordinários benefícios para o Município e sua comunidade, sendo que seu suplente manterá o Poder Legislativo intacto e sem despesas adicionais.

              


     Assim, temos como pacífico o entendimento esposado, mas cremos de bom alvitre providenciar para que haja consonância entre os textos constitucionais e os dispositivos citados de nossa Lei Orgânica, acolhendo a boa técnica legislativa empregada em outros municípios, como já referido; razão pela qual, apresentamos a proposta em tela.

Novo Hamburgo, 20 de abril de 2007.
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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 003/14L/2007

Revoga a alínea “b”, do inciso I, do artigo 24 e dá nova redação ao artigo 26 da Lei Orgânica
Municipal.

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a seguinte
                                         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º  É revogada a alínea “b”, do inciso I, do artigo 24.

Art. 2º  O artigo 26 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 26 Não perde o mandato o Vereador:

I - investido no cargo de Secretário Municipal, Diretor de Autarquia, Economia Mista ou Fundação, bem como em cargos equivalentes em âmbito estadual ou federal;

II - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remuneração, de assuntos particulares”. (NR)

 Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”,  aos ......

      MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

